INDICAÇÃO Nº 
468
, DE 2006


Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando dotar a SP-95, no trecho de 20 km, que liga Morungaba a Amparo, de terceiras faixas que permitam que os veículos pesados desobstruam a passagem para que o trânsito mais leve se desenvolva com mais rapidez.

JUSTIFICATIVA


A Rodovia SP-95 foi asfaltada há 50 anos, aproximadamente, quando São Paulo era governado pelo Ex-presidente Jânio Quadros.

Na época, a oposição afirmava que o asfalto era uma “casca de ovo”. Não era verdade. A estrada continua com a mesma qualidade de quando foi asfaltada. O movimento de veículos era pequeno, não havia reclamações por parte dos motoristas. 


Porém, os tempos mudaram. O movimento atual tornou-se incompatível com o traçado da rodovia.


O percurso da SP-95 é pequeno, liga Morungaba a Amparo. São apenas 20 km, mas a sua utilidade é enorme. Por essa estrada circula grande parte da produção industrial, comercial e agrícola do Circuito das Águas de Lindóia. Ressalte-se, ainda, que a região é turística com intenso movimento de veículos principalmente da Capital.


Porém, a lentidão causada pelos veículos pesados é preocupante. Se forem construídos poucos desvios com, no máximo, 300 metros cada, o problema, que já perdura por muito tempo, será resolvido.


Essa pequena obra beneficiará seis municípios, além de milhares de turistas que semanalmente dirigem-se para o Circuito da Águas.

Demonstrada à necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da construção, na SP-95, no trecho de 20 km, que liga Morungaba a Amparo, de terceiras faixas que agilizem o trânsito, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.


Solicitamos, outrossim, que esta propositura seja encaminhada para todos os prefeitos das cidades citadas.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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